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LEI N° 3.195/2006 

EMENTA: Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no 
orçamento vigente para o 
exercício de 2006. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) no orçamento vigente para 
o exercício de 2006. 

Art. 2° - Para cobertura das despesas decorrentes do presente crédito adicional serão 
utilizados como fonte de recursos o excesso de arrecadação decorrente da receita de 
royalties auferidos pela implantação do gasoduto no Município da Vitória de Santo Antão. 

Art. 3° - Decreto do Poder Executivo fixará as rubricas orçamentárias a serem 
suplementadas até o montante da autorização legislativa contida na presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 26 de setembro de 2006. 
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